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Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 61/2019
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer cessão de uso do imóvel objeto da matrícula nº 16.165, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS à Companhia Riograndense de Saneamento (Corsan). 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 05/08/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que em relação ao conteúdo, depreende-se pelo texto que se trata de uma central que receberá dejetos de outros municípios. Portanto, não se trata somente de interesse local, mais também regional. Nesse sentido, revela-se de suma importância a análise, por parte dos Vereadores, do interesse público na autorização da concessão sem que haja contrapartida dos demais municípios que se beneficiarão com o projeto. 

Por fim, em relação ao aspecto formal e material, a orientação concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.

Compareceu na reunião das comissões o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Diego Maciel, o qual explicou detalhadamente o projeto de lei nº 61/19, que trata da cessão de uso de uma área de 4,4 hectares à Corsan, para instalação de uma Central de Recebimento de Lodos de Fossas Sépticas.

Diego ressaltou, em suma, que é um projeto seguro e viável, ambiental e economicamente, estudado e aprovado por profissionais qualificados de diversas áreas, que vai ao encontro do saneamento básico, haja vista que atualmente não é há um destino específico e correto para o lodo que é retirado das fossas sépticas das residências, as quais necessitam de regulares e frequentes limpezas.
Em seguida, o Vereador Arlei Tomazoni realizou pedido de vistas pelo prazo regimental, sendo deferido o pedido.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Após encerrado o prazo de vistas concedido, não havendo emenda por parte dos vereadores passo a análise da proposição. 

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo é de interesse público, sendo que se trata de um projeto pioneiro que merece incentivos, vez que somente trará benefícios ao meio ambiente e qualidade de vida aos munícipes, pois o investimento em saneamento básico é sempre um investimento em saúde pública.  
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 05 de setembro de 2019
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